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Considera-se, assim, oportuno e necessário, na tentativa de apoio
no domínio da acção social, a criação de uma oficina doméstica,
que proporcione de forma gratuita, aos munícipes, um conjunto
diversificado de serviços domésticos tais como, de canalização,
carpintaria, electricidade, entre outros.

Uma melhor qualidade de vida são o objectivo que este conce-
lho tem vindo a alcançar ao longo dos anos e que se propõe con-
tinuar, mantendo uma política principalmente social.

Neste contexto, nesta aposta de criação de uma oficina domés-
tica, visa o presente Regulamento.

O presente Regulamento foi elaborado e aprovado com funda-
mento no disposto no n.º 8 do artigo 112.º e no artigo 241, am-
bos da Constituição da República Portuguesa; alínea c) do n.º 4 do
artigo 64.º do Decreto-Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, com as
alterações introduzidas pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro.

Nota justificativa

Considerando a política social desenvolvida pela Câmara Muni-
cipal de Vila de Rei, com fim a colmatar a fraca capacidade eco-
nómica da média da população do concelho de Vila de Rei, preten-
de-se promover aos munícipes, e em especial os idosos, deficientes
e a todos os que convivem diariamente com poucos recursos fi-
nanceiros, o acesso a uma oficina domiciliária na área do municí-
pio de Vila de Rei, com o objectivo de proporcionar serviços de
arranjos domésticos nas áreas da canalização, da electricidade, de
carpintaria, entre outros.

Foi o projecto inicial publicado em editais expostos nos lugares
de costume.

Esteve o projecto em apreciação e discussão pública para reco-
lha de sugestões, por 30 dias, entre 23 de Setembro de 2004 e 22
de Outubro de 2004.

Cumpriu-se o disposto nos artigos 117.º e 118.º do Código do
Procedimento Administrativo.

Foi o projecto definitivo deste Regulamento aprovado em reu-
nião ordinária da Câmara Municipal em 19 de Novembro de 2004
e da Assembleia Municipal de Vila de Rei, realizada em 27 de De-
zembro de 2004. Nos termos do disposto na alínea a) do n.º 2 do
artigo 53.º do Decreto-Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, com as
alterações introduzidas pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro,
conjugado com alínea d) do n.º 1 artigo 13.º e alínea d) do n.º 3
do artigo 19.º da Lei n.º 159/99, de 14 de Setembro.

Artigo 1.º

Noção

1 — A Oficina Doméstica (OD) é um serviço prestado, gratui-
tamente, pela Câmara Municipal de Vila de Rei (CMVR), que visa
a prossecução de pequenos arranjos domésticos aos idosos aos de-
ficientes e munícipes mais carenciados.

2 — Estes arranjos consistem, entre outros a aprovar pelo pre-
sidente da Câmara, em:

a) Arranjos de carpintaria;
b) Arranjos de electricidade;
c) Arranjos de carpintaria;
d) Corte de erva e mato junto à residência, em logradouro

ou terreno pertencente ao interessado.

Artigo 2.º

Condições de acesso

Poderão ser beneficiários dos serviços da OD, os munícipes que
residam permanentemente na área do município de Vila de Rei, aí
sendo eleitores, e que satisfaçam uma das seguintes condições:

a) Aufiram, per capita do seu agregado, rendimentos de tra-
balho ou pensão de qualquer natureza igual ou inferior ao
rendimento mínimo nacional;

b) Sejam portadores de alguma deficiência;
c) Se encontrem, preferencialmente, em situação de isola-

mento ou de dependência.

Artigo 3.º

Requerimento

1 — Os serviços prestados pela OD deverão ser solicitados à
CMVR, dentro do seu horário de atendimento, através de requeri-
mento escrito ou verbal, junto do Serviço de Acção Social da CMVR.

2 — Os requerimentos deverão ser instruídos dos seguintes do-
cumentos:

a) Declaração do IRS;
b) Fotocópia do bilhete de identidade;
c) Fotocópia do cartão de eleitor.

3 — O presente serviço poderá ser suspenso, sempre que os
motivos de serviço da autarquia o justifiquem, após aviso aos
munícipes.

Artigo 4.º

Competência

A atribuição dos serviços da OD compete ao presidente da Câ-
mara, após análise da informação prestada pelos serviços da acção
social.

Artigo 5.º

Benefícios da OD

1 — Os serviços prestados pela OD são atribuídos aos muníci-
pes que reúnam as condições previstas no artigo 2.º, concedendo
os seguintes benefícios:

a) Mão-de-obra gratuita em todas as reparações e trabalhos
prestados;

b) Pessoal técnico competente, que garante a eficácia do
serviço prestado.

2 — Os utentes deverão adquirir os materiais objecto das repa-
rações do seu domicílio.

Artigo 6.º

Uso indevido dos serviços da OD

1 — O uso indevido ou abusivo dos serviços da OD, ou a comu-
nicação de dados falsos para a obtenção dos mesmos, fazem in-
correr o utente em responsabilidade civil e ou criminal, para além
de conceder à Câmara Municipal, ouvido aquele, o direito de não
prestação dos serviços prestados pela OD.

2 — Considera-se uso indevido ou abusivo, toda a utilização em
desconformidade com o âmbito, requisitos e objectivos estabeleci-
dos no presente Regulamento.

Artigo 7.º

Entrada em vigor

O presente Regulamento entrará em vigor no prazo de 15 dias
a contar da data da sua publicação no Diário da República, produ-
zindo efeitos a partir de Janeiro de 2005.

CÂMARA MUNICIPAL DE VILA VELHA DE RÓDÃO

Aviso n.º 1105/2005 (2.ª série) — AP.  — Em cumprimento
do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 34.º do Decreto-Lei
n.º 427/89, de 7 de Dezembro, aplicado à administração local pelo
n.º 1 do artigo 1.º do Decreto-Lei n.º 409/91, de 17 de Outubro,
torna-se público que em 4 de Janeiro de 2005, se procedeu à res-
cisão de um contrato de trabalho a termo certo com o operário
(cabouqueiro) Daniel Martins Tavares, cujo contrato foi renovado
por mais um ano em 17 de Novembro de 2004 e terminava em 16
de Novembro de 2005.

Esta rescisão deve-se ao facto do referido funcionário iniciar
na mesma data as funções de operário (cabouqueiro), no quadro
desta Câmara Municipal.

19 de Janeiro de 2005. — A Presidente da Câmara, Maria do
Carmo Sequeira.

Aviso n.º 1106/2005 (2.ª série) — AP.  — Em cumprimento
do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 34.º do Decreto-Lei
n.º 427/89, de 7 de Dezembro, aplicado à administração local pelo
n.º 1 do artigo 1.º do Decreto-Lei n.º 409/91, de 17 de Outubro,
torna-se público que em 4 de Janeiro de 2005, se procedeu à res-
cisão de um contrato de trabalho a termo certo com a auxiliar
administrativo, Marta Isabel Ribeiro Rodrigues dos Santos, cujo
contrato foi renovado por mais um ano em 5 de Dezembro de
2004 e terminava em 4 de Dezembro de 2005.
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Esta rescisão deve-se ao facto do referido funcionário iniciar
na mesma data as funções de auxiliar administrativo, no quadro
desta Câmara Municipal.

19 de Janeiro de 2005. — A Presidente da Câmara, Maria do
Carmo Sequeira.

Aviso n.º 1107/2005 (2.ª série) — AP.  — Em cumprimento
do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 34.º do Decreto-Lei
n.º 427/89, de 7 de Dezembro, aplicado à administração local pelo
n.º 1 do artigo 1.º do Decreto-Lei n.º 409/91, de 17 de Outubro,
torna-se público que em 4 de Janeiro de 2005, se procedeu à res-
cisão de um contrato de trabalho a termo certo com a técnico
profissional (2.ª classe) Sónia Sofia Covita Gomes, cujo contrato
foi renovado por mais seis meses em 3 de Agosto de 2004 e ter-
minava em 2 de Fevereiro de 2005.

Esta rescisão deve-se ao facto do referido funcionário iniciar
na mesma data as funções de técnico profissional (2.ª classe), no
quadro desta Câmara Municipal.

19 de Janeiro de 2005. — A Presidente da Câmara, Maria do
Carmo Sequeira.

CÂMARA MUNICIPAL DE VIZELA
Aviso n.º 1108/2005 (2.ª série) — AP.  — Para os efeitos do

n.º 3 do artigo 95.º do Decreto-Lei n.º 100/99, de 31 de Março,
com as alterações introduzidas pela Lei n.º 117/99, de 11 de Agos-
to, pelo Decreto-Lei n.º 70-A/2000, de 5 de Maio, e pelo Decre-
to-Lei n.º 157/2001, de 11 de Maio, torna-se público que a lista
de antiguidade dos funcionários desta autarquia, reportada a 31 de
Dezembro de 2004, se encontra afixada nos respectivos locais de
trabalho.

18 de Janeiro de 2005. — O Presidente da Câmara, Francisco
Ângelo da Silva Ferreira.

JUNTA DE FREGUESIA DE BAGUIM DO MONTE
(RIO TINTO)

Aviso n.º 1109/2005 (2.ª série) — AP.  — Para os devidos efei-
tos se torna público que, por deliberação do executivo da Junta de
Freguesia de Baguim do Monte de 10 de Janeiro de 2005, e de
acordo com o disposto no artigo 14.º do Decreto-Lei n.º 427/89,
de 7 de Dezembro, artigo 129.º a 142.º da Lei n.º 99/2003, de 27
de Agosto, e artigos 8.º a 10.º da Lei n.º 23/2004, de 22 de Junho,
foi celebrado contrato de trabalho a termo resolutivo, por urgente
conveniência de serviço, pelo prazo de seis meses, com início em
11 de Janeiro de 2005 e termo em 11 de Julho de 2005, para a
categoria de auxiliar de serviços gerais, a que corresponde o ven-
cimento de 397,22 euros, escalão 1, índice 128, com Maria da
Conceição dos Santos Rocha Torres.

18 de Janeiro de 2005. — O Presidente da Junta, Serafim dos
Santos Silva.

JUNTA DE FREGUESIA DE DUAS IGREJAS
Aviso n.º 1110/2005 (2.ª série) — AP.  — Domingos Augusto

Ruano, presidente da Junta de Freguesia de Duas Igrejas, do conce-
lho de Miranda do Douro:

Torna público, para os devidos efeitos, que a Junta de Freguesia
de Duas Igrejas, do concelho de Miranda do Douro, na sua reunião
ordinária de 11 de Setembro de 2004 nos termos do disposto nas
alíneas a) e b) do n.º 5 do artigo 34.º da Lei n.º 169/99, de 18 de
Setembro, com as alterações introduzidas pela Lei n.º 5-A/2002,
de 11 de Janeiro, e a Assembleia de Freguesia de Duas Igrejas, na
sessão ordinária realizada no dia 18 de Setembro de 2004, de acordo
com a alínea j) do n.º 2 do artigo 17.º da citada lei, aprovaram o
projecto de Código de Posturas.

O presente projecto de Código de Posturas encontra-se em fase
de inquérito e discussão pública pelo prazo de 30 dias, podendo
qualquer interessado, dentro deste prazo, apresentar sugestões, ao
abrigo do disposto no 118.º do Código do Procedimento Adminis-
trativo, dirigidas à Junta de Freguesia de Duas Igrejas.

E para constar e devidos efeitos se publica o presente aviso e
outros de igual teor que vão ser afixados nos lugares de costume.

 27 de Dezembro de 2004. — O Presidente da Junta, Domingos
Augusto Ruano.

Código de Posturas
da Junta de Freguesia de Duas Igrejas

Nota preambular

Justifica-se, de uma maneira geral, a existência nas freguesias de
posturas ou outros regulamentos próprios que visem o acautelamento
do património da sua jurisdição, com vista a uma mais perfeita
resposta aos interesses que estão na esfera das suas atribuições. Sendo
o presente código um complexo normativo que pretende assegu-
rar um harmonioso desenvolvimento de uma comunidade e facili-
tar a actividade das respectivas instituições, havendo necessidade
de dar outro enquadramento a novas realidades no sentido de ab-
sorver mudanças e ainda numa certa perspectiva, de preparar o
futuro da freguesia.

A autarquia freguesia tem os seus órgãos de administração: um
de característica deliberativa, a Assembleia de Freguesia, e outro
com predominância executiva, a Junta de Freguesia.

No que respeita ao poder regulamentar destes órgãos, o arti-
go 242.º da Constituição de 1976 e artigo 241 da Revisão Consti-
tucional de 1997, confere-lhes competência própria, limitando esta
tão só aos parâmetros constitucionais, às leis e aos regulamentos
emanados das autarquias de grau superior ou das autoridades com
poder tutelar.

Tal medida é, quanto a nós, a prevenção de colisão de interes-
ses e, sobretudo, uma definição das áreas de actuação.

Na indexação da competência da Assembleia de Freguesia, faz
parte o poder de aprovar posturas e regulamentos sob proposta da
Junta de Freguesia, alínea j) do n.º 2 do artigo 17.º da Lei n.º 169/
99, com as alterações introduzidas pela Lei n.º 5-A/2002, de 11
de Janeiro.

Dentro, pois, do universo das suas atribuições, na gestão dos
interesses públicos e do seu próprio património, pode a Junta de
Freguesia ter a sua postura, desde que os seus princípios de forma
bem expressa e inequívoca, não colidam com outros comandos de
ordem legal já antes mencionados.

Hoje as freguesias têm o seu património que lhes compete gerir.
Exemplificativamente: estradas e caminhos, fontes, baldios,

mercados e feiras, cemitérios e, na cúpula de todos estes e outros
a segurança e tranquilidade dos utentes da autarquia que, em gran-
de parte, são a justificação da sua existência.

Logo, procurando dar-se os primeiros passos para a regulamen-
tação de este pequeno mas denso universo de interesses, se conse-
guir um dispositivo cautelar que valha, estamos cientes de se ter
correspondido aos anseios dos elementos autarcas eleitos para os
órgãos desta freguesia de Duas Igrejas.

Reconhecemos à partida que não se trata de um trabalho per-
feito, complexo ou exaustivo.

Mas, as leis, tal como as pessoas, têm a sua duração no tempo
e, como assim, a todo o momento, pela sua extinção, consequen-
temente outras terão que surgir, cada vez mais moldadas aos inte-
resses que, como se sabe, são de vária ordem, e estão em contínua
mutação.

CAPÍTULO I

Disposições comuns

Artigo 1.º

Âmbito de aplicação

O presente Código de Posturas aplica-se a todo o território da
freguesia de Duas Igrejas, sem prejuízo das leis ou regulamentos
que se lhe sobreponham.

CAPÍTULO II

Domínio público da Junta de Freguesia

SECÇÃO I

Bens do domínio público da Junta de Freguesia
ou destinados a logradouro comum

Artigo 2.º

Terrenos da Junta de Freguesia

1 — Em terrenos do domínio público da Junta de Freguesia ou
destinados ao logradouro comum não é permitido:

a) Abrir covas ou fossas;
b) Cortar quaisquer plantas ou árvores ou desbravá-las;




